
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

RESOLUÇÃO CSC Nº 6, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

O     COMITÊ     DE ACOMPANHAMENTO,       AVALIAÇÃO   E     SELEÇÃO     DE CONSELHEIROS (CSC), no uso das atribuições 
regimentais que lhe confere o Art. 1º, do Anexo III da Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015 e o disposto na Portaria 314, de 26 de junho de 2019, e 
considerando as deliberações constantes da ata da reunião virtual de  05 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar aptas, na forma do Anexo I, as listas tríplices encaminhadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB e 
Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil – CTB, seguindo-se à classificação e ordenamento dos candidatos para o encaminhamento à Secretaria 
Executiva do Ministério da Economia.

Art. 2º Considerar aprovada a proposta de recondução de mandato, constante do Anexo  II, de indicada  pela Confederação Nacional de Saúde - 
CNSAÚDE.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

ANDRÉ ROCHA NARDELLI

Representante da RFB

MOISÉS DE SOUSA CARVALHO PEREIRA

Representante da PGFN

ANDREI PITTEN VELLOSO

Representante da Sociedade Civil

SULAMITA TEREZINHA SANTOS CABRAL

Representante da OAB

RENATO LOPES BECHO

Representante das Confederações

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

Presidente do CARF

ANEXO I – CANDIDATOS A CONSELHEIROS SELECIONADOS

INDICAÇÃO MANDATO CANDIDATOS VOTAÇÃO OBSERVAÇÕES

RFB

OFÍCIO Nº 580/2022

3ª SEÇÃO –

TITULAR

FÁBIO MARTINS DE OLIVEIRA

MARCOS VINÍCIUS DIAS

SÉRGIO SCHUARCA

Voto da unanimidade dos membros:

Fábio Martins de Oliveira

Marcos Vinícius Dias

Sérgio Schuarca

Lista apta e classificada por 
unanimidade dos votos:

Fábio Martins de Oliveira

Marcos Vinícius Dias

Sérgio Schuarca

RFB

OFÍCIO Nº 580/2022

3ª SEÇÃO –

TITULAR

JOSÉ RIBEIRO SAMPAIO DE 
MENEZES

MARK TOLLEMACHE

RICARDO ROCHA DE HOLANDA 
COUTINHO

Voto da unanimidade dos membros:

José Ribeiro Sampaio de Menezes

Ricardo Rocha de Holanda Coutinho

Mark Tollemache

Lista apta e classificada por 
unanimidade dos votos:

José Ribeiro Sampaio de Menezes

Ricardo Rocha de Holanda Coutinho

Mark Tollemache

CTB

OFÍCIO Nº 17 SG/2022

2ª SEÇÃO –

TITULAR

GIORGIO VILELA SANTONI

PAULO HENRIQUE PATREZZE 
RODRIGUES

RODRIGO RIGO PINHEIRO

Voto da unanimidade dos membros:

Rodrigo Rigo Pinheiro

Paulo Henrique Patrezze Rodrigues

Giorgio Vilela Santoni

Lista apta e classificada por 
unanimidade dos votos:

Rodrigo Rigo Pinheiro

Paulo Henrique Patrezze Rodrigues

Giorgio Vilela Santoni

ANEXO II – RECONDUÇÕES
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INDICAÇÃO MANDATO CANDIDATOS
RECONDUZIR

OBSERVAÇÕES
SIM NÃO

CNSAÚDE

OFÍCIO Nº 50/2022

1ª SEÇÃO –

SUPLENTE

Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça

(Vencimento 30/09/2022)
X

Unanimidade de votos dos membros do 
CSC.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique de Oliveira, Presidente, em 08/09/2022, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27872486 e o código CRC CD24585F.

Referência: Processo nº 15169.100055/2022-97. SEI nº 27872486
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